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SSTADO DX PMtXiBX
mãniTOM. HDVXCiPja. db smrx um
ccmtsbVi psrmmbiri &■ Licmç&o

COaiHao ■*: 010/2021
Moaam UKnaRmnvo ■* 117/2020
wpwto HcmOnco su ■*. 021/2020

SN

TERMO DE CONTRATO QOE EWtRE SI CELEBRAM A SECRETARIA
te SAÓOE DA PREFEITORA MUNICIPAL DE SANTA RITA, P(»
ihterhEdio da ncKRMiA Dl AtMiznmcAD I OUClO I
ceozzM oa^Rcio i orvxçoo iwa.?, para prestacAo de
senviços conforme discriminado neste instrumento ha
FORMA ABAIXO:

Paio pr«B«nte Inatcumenco. de ua lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente da Direito Público Interno,
«adUde é Rua Juarat TAvota. n* 93, Centro. CEP: 56.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito
no Csdsstto Cersl do contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n* 09.159.S6S/0001-61, neste ato
representado pelo Secretário de Adnlnlscraçflo e GestSo o Sr. JCdo JUt BS UJflnM 0*01, inscrito no
CPF/NF sob o n* 038.628.124-64, doravante denooinido OOMBASMOB, e do outro lado COtlUR OiMhrm I
BMWlÇUi BZnLU, CNPJ n* 24.544.997/0001-73, coa sede na Rua JoSo Rodrigues do HsaclJwnto, s/n -
CONJUNTO sAo JOSÉ - PILAR/PB - CEP 59.336-00, doravante sloplesMnte CONTRATADO, decldlrati as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeri pelas cláusulas e condlçOes aeguintes:

qipnn* wm»T«A - dos lanusaTos do conuso:
1.1 Este contrato decorre da liclcaçSo aodaXidade Pteoao natrOaiop n* 021/2020, processada nos
tenws da Lei rederal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002 e «ubaidiariaaente a Lei Federal n* 6.666,
de 21 de Junho de 1993i Lei Codplementar n* 123, de 14 de DezesAro de 2006i Decreto Federal n*
3.555, da 06 de Agosto de 2000; Decreto Federal n* 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Conplementar

'147/2014; Decrete Federal n 8.536 da 06 de outubro de 20I&; Decreto n* 9.466 de 31 de agosto da
2016; Decreto Federal n* 10.024 de 20 de setenbro de 2019, e leglslacto pertinente, consideradss
as alterações posteriores das referidas aomas.

OtoSQ» BBCONDA - DO OBJETO 00 CtBftlUTO:
2.1 O presente contrato tea por abjeto: JCJIlICto Dl BOFimHoe M iBPCidTICA PARA AfggiKi »
■MaMAMA ta AincngsTBAdto a aEPtte do winctiT'* "■ ■«—» ihk/f».

2.1.0 forneclMnto deverá obedecer rigorosamente ás condic&es expressas neste instruaento, proposta
apresentada. Preolo lletranioo n* 021/2020 a instruçOes do Contratante, docuasntoa easea que fieae

,Fazendo partes integrantae do presente contrato. Independente de transcrição.

Crfnío» TBiazilA - 00 valor I BIOÇOS:
3.1 O vslor total desta contrato, a base do preço proposto, a da M e.ftSO.OOlOitO Dál quinhentos O

,  ologasata Eesáa).

fv :■ 1  MnenxcAcao i1 Muuat dOD. bom. f.ORC. t.TOEAL

feltkBXLXIADOn. BOtfbKIAi 1500VA ISISM BNIMBAi XISV
hntlto BAiOA: IISV I^BI» SI TOMiDABi 6 TCmDAI

, nonçAu: suBses oi maio, soernscAASA b
ra/Boemnrajlo (duliobhbvio b hbam unaóazGo n
IlAiBA) fWgutoClA; 80/6012 FUOi 3,27 n OZMBBldU:
Monssmswt ivaaan.
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M 2U,00 A» 1.890.00
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aioioLA gaRjRSA - oo nuaxamtQ,
4.1 Os prscos contratados sAo fixos pelo período de um sno. exceto para os eaaos previstos no Art.
65, SS 5* e 6*. Oa Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio eeonôaico-flnanctiro do contrato, poderá ser restabelecida a relacAo
que as partes pactuara» inleialBante, nos temos do Art. 65, Inciso TI, Alínea d, da Lei 6.666/93,
mediante conptovaçao docuuntal e requeriaento ei^easo do Contratado.

qjtoUB* guuRA - da ooxacüdi
9.1 As daspesas correrão por conta da seguinte dotado, constante do orcaaento vigente:

amiADI CKÇWSNCAAXAs 03.03C - BWHRMXA CB aOKmSRaÇ&O B «BSTftO
fMdUD ATXVnUDB: M.122.2102.2009 -
nMMo 01 osanuA: 44.9052 - iqmHiiiw» • imbrxal firuubri

}; 001 - umaius ntOmoa

CXiOlOtA BSrSA - DO lABAI—tÜi
4-1 o pagaaento será «adiante qipemhO, da acordo oca aa quantidades aTotlvamenee entreguea, apOs a
data do recebimento definitivo do objeto, pela Comiasao de Recebiaento, leadiante apresentação de
Nota Fiscal, eenfetida e atestada. O pagaaiento deverá aer efetuado no prazo máximo de 30 (trinta)

Comissão PermiBonte da Lieitacáo, Rua Virgisie Veleao Borges, s/n - loteameato Jardim XizitAaia, CtnttO. Stntâ
Rita, F8 - CEF 56300-270
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vigor, duroACO • vlgtocim
' Ui e.6e</93, de fotM

diâO opôs « aproAoncacáo da Nota riocal.
(.3 Os proces sorlo flxoa e icivajuatdvols non tonos da logisl'
desta contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5* t
a ser sentido o Equilíbrio Econtaico-rinanceiro do Concreto.
6.3 Para efetlvaçáo dos pagaaentos respectivos, deverão ser apresentados Juneaaente cem es Fatures
e Notas Fiscais, ss Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRP do FCTS e cos a Pasendt Huniclpal
do dooleilio do proponente, devidanente atualizada;
6.4 O náo cuaprimsnto do subites anterior, isplicará na susteçao do pegeAsiito que sé será processado
apOs a apresentação das leferldss certldOes, náo podendo ser considerado atraao da pagaiumte.

.«TTitMnrA Kkmm - oos imsos i iocal n mrr**-
a. o objeto desta licitação deverá ear entreçue pareeladanente. nedlante a espedlçto de

solicitaçáo de forneclsento pelo Setor Cospetente, a qual deverá ser atendida no preso Básino
de 10 (Dez) dias a contar da data do teceblMnto da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto deste licitaçác deverlo ser realizadas na ■auaelsiie ds MBinlebsegáo •
Oestio ds Psefeitnre Manioipel te Santa Rita, m situada à Avenida FlSvlo Ribeiro Ceutinho,
s/n. Centro. CEP: SS.300-220. Sente Rita, PB, ne prazo máxino de 10 <dez} dias Otels, aespce
contados e partir do recebinento pelo fornecedor da Nota de Eapenbo. O Horário de entrega
deverá ocorrer no período da OB ás 17 ha, de Segunda á sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carreqaaento, deacacregaMnto, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros eustos decorrsotes direts e Indiretaaenta do
fornaclBento do ebjoto deste licitaçSo, correrSo por conta exclusiva da contratada.

' d. O prazo ds vigáncis do presente contrato terá detazBlnadot -*>t .• *** —gdaio fiaanoeiro
te MUI, considerado da data de sua assinatura.

ClintOM OZfAVA • B08 DH teCWHAMA mZCZSAt M AWCWIWWÇto B OUHÜiO B BA MCIBMBB

8.1 Caberá a Benreterla te AteiaiaCcaçAo « Sestae da Pnfeitaca M&aielpal te Banta Blta, SSi
a. Pereitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos rspresentantes/prtpoatos e eopregedos

da C0HTRA7MM so locsl de entrega dos produtos nes dtpendénclas da Secreteria te
AdaiBlatteçio e Caatte te Pcefoitusa Maaielpal te Ssate Rita, IB, desde que devidSMnte
identificados e acoRpanhsdos per representante do contratante;
Proaover o acospanhSBento e a fiscalizaçáo quando da entrega des produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando ei» registro próprio as Calhas detectadas e coounlcando
á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija cedidas corretivas por parte desta;
coBunlcsr á llcitante vencedora, qualquer Irregularidade no fomeciMnto dos produtos e
Interrooper imediatamente o fornecimento, se for o caso;
lopedir que terceiros forneçam oa produtos objeto deste Pregso;
Prestar as infozmaçóes e os esclarecimentos que venham a ser sollcitadoa pele cmtRATAfiA;
Piseelizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
Efetuar o pagamento é CONTRATAAA am até 30 (trinta) dias após o atesto da Mota Fiscal/
Fatura de Haterial e/ou serviços;
Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

b.

c.

d.
e.

f.
9'

h.
1.

8.2 Caberá á lioltante vencedora:
a. RespoiKler, em selaçao soe seus empregados, por codas ss despesas

decorrentes da entrega da produto e/ou serviços, tais ccewi a) salários; b)
seguros de acidente; o) taxas, impostos e contribuições; d) indenieeçOes; e)
veles-refelçao; f> vales-trensporte; e g) outras que por ventura venham e ser
criadas e exigidas pelo Governo;

b. Manter, ainda, os seus apreçados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imsdiacamente qualquer um deles qus seja
considerado inconveniente á boa ordem e ás normas disciplinsces da BeuTeterli
te BteialsCceçAo e Oestio te BreFetCorm Hosielpsi te fente Rita, M;

c. Reapeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências
da ieereterie te Ateáaistseçie e Seefele te frmfmltera leaielpel te iante Rita,
mi

d. Responder pelos danos causados diretamente a Bmeratarie te utelnlatregie
e Oeetie ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega
do produto, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e flteallsacáe eu
o aeoepanhannto pela BeOMtmEle Mumiolpal te Atelniatreçao e fleetio;

e. ■scrretsrte te AteiaieCreçAo * oeette te Rrezeituc* ^ Banca
Rita, n, quando esses cenhaa sido ocaslMtsdos por seus empregados durante a
entrega de produto;

t. Entregar os produtos máetimo te 10 (dex) dlaa, contados a partir da data
de assinatura do eoncraco/empenhe. O descumpriaence ao praxe citado sujeitará
a empresa contratada á panalldide da multa.

g. Encarrage-se de entrega dos itens adquiridos, areando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, deacsrgs, bem como qualquer serviço relativo ao
procedimento de entrega.

h. No ato da entrega do c^jeto, deverá ser apresentado doeuMnto fiscal
valido correspondente ao fornecimento.

i. Coamnicar a aecretmrls te Mmiaietnçio • Sastie te Prefeltttsa
te Beata Rita, BB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no esse da deseus^claente do prase citado no item anterior
ou patalisaçao do focneclMoto, por escrito, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada;

Cteissáo seniemente dt áicitaçáe, »a> vitglsio veioso sorgee, s/n - lotemante Jardim Httttaaia, Csetre, Bawta
Rita, n - csr 38300-270
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prajudlcjr a praacaçlo ou a Iminência da fatoa ({ua poaaa» intátfarif "• p®r£®tt*
execução deste contrato, bem como *tr8eo\^?patsXl#açSo do {ocneciMnto
apresentando razOes Juatlflcadotas, as quais meeio-^jeto de anállee, que
poderSo ser ou nSo aceitas pelo Contratante;

1. Cnoontrar-Bft dia com as obtlgaçOea íiscais, ea coníotaidade cco o
previsto no procedimento licitatôrio;

m. Hantecse e« compatibilidade com aa obcioaçdea a serem assumidas, alem
de todas as condiçdes da habilitação e qualltlcaçlo eslqidas neste PregAo,

, ; - durante coda a execução do contrato;
n. Baitir s nota fiscal, constando na awtma a informação aobre oa recursos•■'f:-!' Utilizados para cuacalo dsste contrato;

"  " O. Trazer ao setor de Espenho as notas riscals acoopanhadas das raspectivas
certlddes ds natureza fiscal;p. sa ca produtos entraques forem recusados, a eoprsaa será advertida para
o cuaprlnento iMdlaco de auas ebriçaçOea. lhe sendo concedido o preso mixi^
de 2A (vinte e quatrol horas, efetivando a troca doa produtos ou apresentando
defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horaa, sob pens de aplicaclo da muita
prevista neste Editai e destais medidas qns se fiaecem necessdrlas.

mm» _ OU (BSUkZS, SOCIMI, CODCBUS I mCUI DA »UClPnWI.
9.1 A lieitente vencedor» csberl. tanbea: ,

a. Asaumlr a responsabilidade por todos os encargos pravidMCiArioa e Obrigações
sociais previstos ns leqislaçao social e trabalhista em vigor, obrigsndo-ae a
saldi-los na época ptéprla, vez que oa asus empregados n*o oanterao nenhum
vinculo oipregeticio com a Seocotazla de AtelalsfessgAo e Oeetéa de PsmfelOice
Municlpel te *eaU MU. PD; . ^ .

b. Aaaumir, também, a responsabilidade por todas aa providências e obrigações
estabelecidas na legislação espsclflu ds acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus esprsgadoa quando do fornecimento
dc produto ou an eonexlo com ele, ainda que acontecido em dependèncU da
Saccetaria te J^ieiebcegAo o OoetAo te Psefelmre lainlHpel te Saate MU,

c. Assumir todos os encargos de possível demanda traUlhlsta, civil eu penal,
relacionadas ao forneeUento do produto, originariamente ou vinculada por
prevsnçéo, conexão ou contingência; a

d. Asaiaeir, ainda, a responsabilidade paloa enurgos fiscais e comerciais
laauitantea da adjudicação deste Pregão.

«. (Xiter todas as licenças, autorizações e franquias MCtssArias A exscuçto do
contrato pagando oa emoiumntos praicritoa em lei.

9.2 Deverá e licitante vencedora observar, ainda:
a. t expraaaamente proibida á contratação de aervldor pertencente to quadro de

pessoal da teeseUria te Atelmietreçâo e Oeatio te PemfelUca tenlnlpal te
gaata BlU, PB durante a vlgdncia do contrato;

b. Expreasamante proibida, também, a valculaçao de publicidade acerca teste
Pregão, salvo se houver prévia autorizaçio da Sacretarta te Atelaietrsçie e
Baatfin da Pxmfaltasa Msaloipml te SanU Mu, IB; e

c. Vidada é subconcrataçAo d» outra empresa pata o fomecimanto do produto e/ou
serviço objeta deste Pregai-

9.3 A inadli^iancle ds licitants, c<m referSncU aos encargos estabelecidos no aubitem antatlor,
olo tranafate a reaponsabllidate por seu pagamento A SsuamtacU te AtelnlaUegio e MUe oa
Vsefeltaca Itoaloipsl te SanU MU, BB, nMi poderá onerar o objeto deste Pregão, tazto pela qual a
liciunte vencedora renuncia expcaaaamante a qualquar vinculo de aolldariadade, ativa ou passiva,

a leiII ml III 1i te AteiBlsteagie e Gaetii» te fftmfeituca léBilnlpeX te Santa MU, BB.

CliPDPU DéCDA - DA AAXBMQAO I nSCZSiO 00 COBERAXO: ^ ,
10.1 O contrato a ser firmado podeii sar alterado noa casos previstos no art. 57 e 65 da Ltx
9.666/93, deste que hsja interesse da fleoraUrU to AteinistcagAo e Oastlo da PrefeiWs Woio^el
te IibU mu, BB, com a apcasantaçAo das devidss justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No Interesse da SMceUrla te AtelniaUaçAo e teabie te BMfmitexe teMat|>el
W». o valor Inicial atualizado do Contrato poderá ser »ut*»ntado ou auprlmldo até o
(Vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parégtafos 1* o 2 , da Lei n .
9.666/93.

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, na» snamas eondiçoes licicedas, os
acréscimos ou supressões gue se fizerem neeessérloa; e ,. -

b. nenhum acrésclw ou suptesaSo podazé «xcadar o limita escabaleeido nesta eondigao, exceto
as supressões resultantes te acordo entre as partes.

10.3 A inesecuçéo total ou parcial do contrato enseja a tu usclsao, confozae disposto no^ij^
artigos 77 a 80 da Lei no 9.666/93.

a. Os uaot de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proeesac
assegurado o contradltOrio a a aiqila defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá ser:
a. determinada per ato unilateral e escrito te secsetaria te ateinisUaeâe • OemtAo te

pxefelMca da santa Mta, VB, nos casos enuneradoa nos tneisoa l a xil e XVll
do artigo 78 te Ui mencionada, notiCicando-sa a liciunte vencedora com a antecedência
adniAA d« 09 (cinco) dlc»/ ou

be «aigAvais por acordo antra aa paccasp redusida a temo naace ereglo# dasde que ba^a
convtnlAncla para a Seesetsrla te AteintstcspAo e Oaatio te Bsefeitaxn temfolpel te teaU

:5

d. >ns ui»9i«io vloao Boroos. s/n - lotaamaato Jardin Hlrltânla, Caotro. Sasta
MU. PS - CS» M)00-270
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«ttâ, WBi OU
.V. e. Judicial, noa tarooa da le^ialaçio viqenta portinanca 'a-«|ràciaV .

A ceacisâc adainlscrativa ou ani^^vel a«cá pctcadida da au^ílr^So'eacclta e íundanantada
da autoridade eoopetente.

!  cUbnotA lAezia FBDBiu - DM moanACM:
«  Aoa fornocedores/concratados que descuaprir» total ou parcialjnnce oa contratos celebradoa eo« a

V;;'!-- Seentorla de »*etolat*açio a ff iiTIn da FceMltara de laate Rita, n, e aos lieitantea que.  coaetae atos eisando a frustrar os objetivos da licitacAo, sedo aplicadas, penalidades cabíveis
tupdientadas na Lei 8.(66/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes aançOesi

I - Advertência} II - Kulta;
a)0,3 « (cr«t décioos por cento) por die, até o tclgésleo dia do atraso, sobre 0

'  . valor do fomeclptenco
^ ' ou serviço nio lealitado, ou sobre o etapa do cronograea físico de obras nâo

'  cumprido:
b) 10 t (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da cd^rlgaclo nle eunprida,

'  I con o conseqüente cancelanento da nota de eepanho ou docianento equivalente.
r.t,-'- ' ' III - Suspensão Temporéria de participação «a licitação e iepediaanto de contretar coa a

Adelnlstracâo, por prazo nao superior a 02 (dois] anos:
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar coa a Adninistraçéo Mblica,
enquanto perduraren oe eotivoa determinantes da punlcéo ou até que seja proeovlda a
reabilitação perante a prõpcia autoridade que aplicou a penalidade, que seré concedida
sempre que o contratado researcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sancée aplicads cob base no inciso anterior.

$ 1* O valor da nulta aplicada, noa tamos do Inciso II, aeré descontado do valor
da garantia pteatada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou catado

'  ' judicialmente, sendo corrigida Bonetarlamente, de conformidade com a varlacto do
'  IPCA, a partir do termo iniciai, até a data do afetivo recolhimento.

5 2* A pena de nulta poderé ser aplicada cwulstlvamente com as demais sançOes
-,i' restritlvai de direitos penalidades cabíveis fundaawntadas na Lsl 8.666/93 e na

Lei 10.520/02.
S 3*. A contagem do período de atraso na execucio dos ajostee será realizada a

■  partir do primeiro dia útil subaeqoente ao do encerramento do preso eatabeiecido
para o cumprimento da obrigado.
5 4* A suepenslo temporérie impedir* o fornecedor de licitar e contratar COm s
Achalnistraçâo Pública pelos seguintes pratos:

I- 06 (sela) meses, nos casos da: ^ »
a) splleaçBo de duas penas do advertência, no prazo de 12
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Adadniatraçao:
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida»

II- 12 (dose) meses, nos caaos de:
a) retardamento iMtivado da execuçéo da obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bena.
111 - 2< (vinte e quatro) mesea, twa casos de: _ ....

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulCitada,
deteriorada ou danificada;
b> paralisação de aerviço, da obra ou de fornecimento de bens am
justa fundamentação e prévia comunicsçBo á Admlniatiaclo;
c) praticar ate ilícito visando a frustrar oe objetivos de lieltaçéo
no tmbito da Admlnletraçto Pública Municipal, ou
d) sofrer «»ndenaçac definitiva por praticar, por meio doloao,
fraude fiscal no recolhimento da qualquer tributo.

6 5* Seré declarado inidônao, ficando lafMdido da licitar e contratar cem a
Adainlatraçéo Pública, por tampo indeterminado, o fornecedor que:

1- nao regularizar a Inadloplância contratual nos prasoe ettipnladoa noa
incisos do parégrafo anterior, ou
II • dsaonatrar não poísulr idoneid*dt pâtA contíittr cd® ã AtMlniãtZãçâú
Pd^licae «• virtude de eto llicite preeicado.

S 6* K« modellcUde preçftop ao fornecedor que» convocado dentro dO preso de velidade
de aua proposta, néo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
docunentacéo íalaa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude fiscal, aorà aplicada
penalidade de impedimento de licitar e contratar con O Município por prazo nao
auparlor a 05 (cinco) anos, eendo deaczadenciado do Sistema da Cadastro de
FOrnecedorea, sem prejuízo daa multaa pcoviatae em edital e no contrato e das
conlnaçúea legais, apllcadss e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

11.2 A splicaçéo das sançées administrativas penalidades fundamentadas na Lei 6.666/93 e na Lei
10.520/02. sao de eoapetêncla do ordenador de daapeia desta Sacteucla.
lt.3 A autoridade que aplicar •• sançOaa e penalidades eabivels. fundamentadas na Lei 8.666/93 e
na Lei 10.520/02, determinara a publicação do extrato de sua daeisâo no semanário Oficial, o qual

•> ' deverá conter:
j - iMsw eu EBZáo aoclel do fornecedor e núMro de Inscrição no Cêdascco Haeionál^á^
Pessoas Jurídicas - C
CNPJ ou no Cadastro da Pessoas Físicas - CPP; jfi-—
IX - nome e cpr de todos os sOcios; '

PimtttllT r*T-zr—'* V» v»l««n Borafla. j/b - lareasente Jardim Idcltáoia. CenttO, SSBta
MU. n - CEP s8)oo-no
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II] - sanvâo aplicada, coo os respectivos presos de
e autoridade que aplicou a sanção,*
V - número do processe; e VI - data da publicação.
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drqão ou entidade

11.< Além das per.alídades ciladas, a ilcitante vencedora ficará sujeita, ainda, «o canceloncnto
de sua inscrição no Cadastro do Registro de Fornecodotes - CRF da Prefeitura Kunícípal de Santa
Rita, ?B Q, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei fi*. 8,666/93.
11.5 Caracterirar-so-A formal recusa A contratação, podendo a BeereUsia de Adelolatraçte •
Oeatie da Prefeitura Htinieipel de Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juizo, convocar os ilcltantes
renanoscontes, no ordem de classificação, pára que (»anlle8t«i interesse na contratação, o» igual
prazo, G atendidas lo-Jss as condições editalicias para íornecinusnto do tósjeto licitado ou «ncâo
cancelar o iotc as seguintes hipõtesos:

c) Após decorridos 35 (cinool dias da convocação da Secretaria de Actexaiatraçáe e Oestâe da
prefeitura Huaiolpel da Santa Rita, PS sen que a iicitante vancedoia tenha retirado e
sssinsdo o instrumento contratual.

d) Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sen que tenha iniciado a
execução doe serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta ivciiaçâo, no caso de ter sido
solicitada, sea justificativa de atraso ou coe justificativa de atraso nSo aceita.

11.6 Aiéra das penalidades eiveis eXeneadas nos subltens anteriores, a Lei n*. B.666/93 prevB
slnda punlçOes nu esfera criminal, senSo vejamos:

Act. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licltatórío: Pana - detenção. íc 06 (aelsj meses a 02 (dois) anos, e «ulta.

Art. 96 - Fraudar, cm prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquíaiçao
ou venda da bana ou mercadorias, ou contrato dela decorrente;

1- elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III ' entregando uma mercadoria por outra;
TV - alterando aubat&ncia, qualidade ou quantidade da awrcadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a pr^MSta ou a
execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (trés) a 06 (seis) anos, a multa,

CLtomiA DicmA szsdmda - ba nscAUtACfto b osboIo do cobtrazo
12.1 A cxocuçSo do contrato sorA objeto d« acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, designã.mos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a). JUUA RAFABZXZ
DB SODIA NAClEb, portador(al do CPF 097.121.13<-50, coz lotação fixada na Secretaria Municipal de
Administração e Gestão do Município de Santa Rita - ?B.
12.2 O fiscal dó Contrato, o(a) Sr(a). MRIU CAIOU) DOS 8WTOS portâdor(a) ito CPF 028,020.556-61,
com lotação na Secretária Municipal do de Administração e Gestão do Município de Santa Rita - P9,
formalmente designado, o comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, seté o responsável
pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive os perllnontee aos encargos eomplementaras.

aJLDBOU OiCIMA • DO rORO:
Para dirimir as questões decorrentes desce contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rica.
t, por estarem dc pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas tcstemjnhas.

Ssnta Rita - PB, 04 de Março de 2021

SBBTEMÜHHAS PELO COI

E GESTÃO

9PILAI1 COKBRCIO i SBRtriçOS SieSLLI
CMPJ n" Z'!.51-5. 967/0001-73

-NPJ 24.544.967/0001-^

JoIoRotfrjgttttdeNMÓnMtD S/MConjunto ̂ ^^^094 - CER
,lnsc. Cstidual lC.269.607-0 I

Camlasão Permansnta de Lieitaçáe, Rua Viiglnie Veleso Bacges, a/n - lateamonto Jardim Hisltãrda, Centro. Sente
RUa, PB - CEP SS300-270


